
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 7.607-C DE 2010 
 
Acrescenta parágrafo único ao art. 
1º da Lei nº 5.194, de 24 de de-
zembro de 1966, caracterizando co-
mo essenciais e exclusivas de Es-
tado as atividades exercidas por 
Engenheiros, Arquitetos e Enge-
nheiros-Agrônomos ocupantes de 
cargo efetivo no serviço público 
federal, estadual e municipal. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 5.194, de 24 de de-

zembro de 1966, passa a vigorar acrescido do seguinte pará-

grafo único: 

“Art. 1º ..............................  

Parágrafo único. As atividades próprias 

das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Enge-

nheiro-Agrônomo, quando realizadas por profissio-

nais ocupantes de cargo efetivo no serviço públi-

co federal, estadual e municipal, são considera-

das atividades essenciais e exclusivas de Esta-

do.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em 
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